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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 31 DE MARÇO DE 2015.

TERÇA-FEIRA.

	Fabricio Duarte Holovka
	-  Presidente da Mesa Diretora

	Pedro Ocalxuk
	-  Vice-Presidente

	Orlando Walecki
	-  Secretário


	Agnaldo Vujanski de Jesus
	Angelo Americo Branco Chemin

	Edson Stipp
	Eunice de Fátima Bassani

	Joel Vidal de França
	Jorge Pittner

	Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk
	Luiz Acir Matos

	Sebastião Eurich
	Valdomiro Rodrigues de Lima


OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Ofício nº 046/2015 - SF, encaminhando os relatórios da prestação de contas de 2014.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

Projeto de Resolução nº 3/2015: 

Altera a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Pitanga.

INDICAÇÕES

Nº 41/2015 do Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima, sugerindo ao Executivo Municipal uma readequação nas estradas da região do Rio Quinze de Baixo e Rio Quinze de Cima por estarem em más condições de conservação. 

Nº 42/2015 do Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima, sugerindo que haja o atendimento odontológico no posto de saúde  do Quinze e do São João da Colina devido ao número de crianças que estão sem atendimento, devido a dificuldade de deslocamento até a cidade.

Nº 43/2015 dos Vereadores Pedro Ocalxuk e Eunice de Fátima Bassani, sugerindo ao Executivo Municipal a instalação de faixa elevada para travessia de pedestres em frente a Igreja Santo Antonio na Vila Planalto.

Tal medida fará com que os veículos diminuam a velocidade proporcionando maior segurança às pessoas que necessitam atravessar a via.

Nº 44/2015 dos Vereadores Pedro Ocalxuk e Eunice de Fátima Bassani, sugerindo ao Executivo Municipal a instalação de um parque infantil na Praça da Vila Planalto, a exemplo da praça da Pitanguinha.

Justifica-se por ser um bairro grande e não haver nenhum tipo de entretenimento infantil próximo.

Nº 45/2015 do Vereador Jorge Pittner, sugerindo  ao Executivo Municipal  maior atenção à rodoviária municipal, que necessita urgentemente de medidas como: reparos e limpeza em sua estrutura,  reposição de lâmpadas e a vigilância no espaço público.

Tal solicitação justifica-se pela falta de luminosidade e consequente falta de segurança no espaço destinado ao embarque e desembarque de passageiros.  

No período noturno o cenário que se apresenta é o seguinte: um local mal iluminado,  escuro, mato alto nos arredores, moradores de rua dormindo sob as marquises e abordando pessoas que embarcam e desembarcam, balaios ocupando espaços destinados ao trânsito das pessoas. Muitos destes acontecimentos causam temor aos que necessitam utilizar o referido espaço em suas viagens.

Sendo a rodoviária o local de primeiro contato dos viajantes com nosso município, solicito reparos urgentes para este espaço público e a possibilidade de solicitar que a polícia militar faça rondas frequentes no local, aumentando a sensação de segurança dos munícipes e visitantes. 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

Da Câmara dos Deputados, Informação dos recursos do orçamento da União pagos ao Município de Pitanga-PR de jan a dez/2014.

Da Câmara dos Deputados, Informação dos recursos do orçamento da União empenhados ao Município de Pitanga-PR de jan a dez/2014.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Votação Única do Projeto de Lei Ordinária nº 14/2015:

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento do Município de Pitanga para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 15/2015:

Institui em caráter oficial o 2º prato típico do Município de Pitanga, Estado do Paraná.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 16/2015:

Autoriza o Poder Executivo a adquirir o imóvel que especifica e dá outras providências.

Em única discussão e votação o pedido de informação nº 2/2015 do Vereador Jorge Pittner. 

Com base no art. 183 do Regimento Interno, no art. 17, inciso XXII e no art. 62, inciso XXIII da Lei Orgânica do Município de Pitanga, solicito as seguintes informações:

Quem é o fornecedor de combustíveis, filtros e lubrificantes para os veículos do município?

Qual é o valor gasto em combustíveis, filtros e lubrificantes para os veículos do município no último semestre, considerando o gasto de cada secretaria?

Em única discussão e votação o pedido de informação nº 3/2015 do Vereador Jorge Pittner.

Quais as empresas vencedoras das licitações no último semestre para a reforma das escolas e creches municipais, discriminando a localização das escolas e creches e os valores.
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